À COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO
EMENDA MODIFICATIVA


Apresento Emenda Modificativa ao Projeto de Lei do Poder Executivo n° 030/2025 no seguinte teor: Alterar a redação dos incisos I e II do § 2º do art. 35, que ficará com a seguinte redação:

Art. 35. ...
 
§ 2º Para apresentação das emendas de que trata estra seção, o Legislativo observará o que segue:

 
I - no caso das emendas individuais, o valor total por autor será obtido a partir da divisão do montante estabelecido no inciso I do caput pelo número de Vereadores com assento da Câmara Municipal, sendo que para repasse a entidades o valor mínimo do projeto da entidade deverá ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), podendo ser composto por mais de uma emenda que totalize o valor mínimo;

 
II - para as emendas de bancada, o valor total a ser atribuído a cada uma será obtido a partir da divisão do montante estabelecido no inciso II do caput pelo número de Vereadores com assento da Câmara Municipal, multiplicando-se o resultado obtido pelo número de representantes de cada bancada, sendo que para repasse a entidades o valor mínimo do projeto da entidade deverá ser de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), podendo ser composto por mais de uma emenda que totalize o valor mínimo;

 

Justificativa:



Entendo que os valores mínimos dos projetos, tanto das emendas individuais quanto das emendas de bancada, comportam redução para permitir que mais entidades possam ser beneficiadas. 
Anta Gorda, 13 de outubro de 2025.

Alvimar Paulo Tremea
Relator
